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DECRETO EXECUTIVO N 2.527, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. 
 

Altera o Regulamento do III Concurso Fotográfico 
do Município de Nova Ramada Estabelecido Pelo 
Decreto Executivo Nº 2.450, de 10 de Maio de 2013. 
 

 
NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica alterado o Regulamento do III Concurso Fotográfico do Município de Nova Ramada, 
com o tema “Animais Silvestres em Cena”, estabelecido pelo Decreto Executivo Nº 2.450, de 10 de maio de 
2013, passando os itens 7.2 e 7.3 a vigorar com a seguinte redação: 

 
.......... 
7.2 A entrega da premiação de 1º e 2º colocados será realizada durante a Semana Cultural, prevista 

para o mês de Novembro de 2013; 
7.3 Durante o mês de Outubro até o dia 09 de Novembro de 2013 haverá a exposição das 20 (vinte) 

fotografias selecionadas pela comissão julgadora, das quais as 10 (dez) mais votadas pelo público durante os 
dias de exposição serão publicadas no Calendário de Eventos 2014, juntamente com as 02 (duas) fotografias 
premiadas em 1º e 2º lugar (estas ampliadas em formato 40x30 cm para exposição). 

.......... 
Art. 2º Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 10 de Outubro de 2013.         
 
 

Nelson Dallabrida 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
Registre-se e Publique-se: 
                                  
                     Róges Adorian 
       Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 


